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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 103/2024
ASSUNTO: Determina a proteção do entorno de ferrovias no Município de Botucatu.

AUTOR: Vereador Sargento Laudo. 

De acordo com a justificativa, o Projeto de Lei nº 103/2024 visa a proteção e segurança do entorno das ferrovias e das travessias com passagens em nível no município de Botucatu. A proposta busca garantir a integridade do solo urbano e atender às necessidades dos moradores, especialmente em locais onde as ferrovias cruzam áreas urbanas.

Sua justificativa ressalta também que o artigo 30 da Constituição Federal confere aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, suplementar leis e controlar o uso do solo urbano. Embora o município não possa intervir diretamente na operação dos serviços ferroviários, ele tem a responsabilidade de garantir que as condições de segurança e conforto sejam respeitadas. 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas considera relevante o propósito do projeto. A proposta representa uma iniciativa importante para a gestão urbana em Botucatu, buscando equilibrar o desenvolvimento urbano com a segurança pública. A proteção das áreas adjacentes às ferrovias é crucial para garantir que os direitos dos cidadãos sejam respeitados e que a qualidade de vida na cidade seja mantida.

A comissão manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do projeto, destacando que se reserva o direito de se manifestar em Plenário quando o assunto constar na pauta de discussões. Essa abordagem reflete um compromisso com a participação ativa no processo legislativo e na proteção dos interesses da comunidade. 

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de setembro de 2024.
Vereador ABELARDO
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